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BOGIUIM
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE BOQUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

.54 t-..

Parecer No 455t2022 DCUMB/SE
Boquim, 23 de Novembro de2022'

ll - Da Dotação Orçamentária

O Departamento Municipal de Controle Interno ratifica a dotação

AComissãoPermanentedeLicitaçáodeCompraseServiçosda

Prefeitura Municipal de Boquim/SE encaminha ao Departamento de Controle lnterno'

atravésdacomunicaçáointernano313l2o22,paraanálisetécnicadoprocedimento

licitatóriorealizadonamodalidadePregáoEletrôniconoo17l2O22(PMB),cujoobjeto

é a prestação de serviços de capacitação de iovens para cursos profissionalizantes

doPrograma4.0noMunicípiodeBoquim/SE'conformeConvênion"901844/2020de

acordo com as especificações'quantidades estimadase condições constantes no no

TermodeReferência-Anexoldoedital'solicitadopelaSecretiariaMunicipalde

Educação,Cultura,Esporte e Lazer'deste Município'

I - Das Considerações lniciais

A modalidade Pregão' na sua forma eletrônica' ora em análise' se dá em

razáo deutilizaÉo de recursos da União Íulcro ao que dispõe o §1o do Decreto

MuniciPal no 10412020'

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38

da Lei n.o 8.666/93, aplicado de forma subsidiária, advertindo que este orgâo de

Controlelnternonãosemanifestarásobreahabilitaçãoouinabilitaçãodas
empresas, bem como a classificação ou desclassiÍicaçáo das propostas' tendo em

vista que é de responsabilidade do pregoeiro a liberalidade para negociar o valor das

propostas e a habilitação ou não dos licitantes' com fulcro no artigo 17' inciso V do

Decreto Federal n.o 10-02412019 dc Decreto Municipal no 10412020'

orçamentária informada acostada aos autos as Íls'72 a74
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No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especificada em funçáo do cronograma de execuçáo para o exercício

financeiro atual e vindouro, com base nas legislações abaixo transcritas:

Constituição Fêdoral dê 1988:

Art. 167. São vedados:

Í...I
ll - a realizaÉo de despesas ou e assunção de obrigaÇões
diretas que exc€dam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Fêderal n" 4.320/í964:

Art. 59 - O empenho de dêspesa náo poderá exceder o limite
dos créditos concedidos,

Lei Complementar no í0í12000:

AÍt. 16 - [...1

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - edequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto
de doteção específica e suficiente, ou que esteja âbrangida por
crédlto genérico, de forma que somadas todas as despesas da
mesma espécie, realizadas e e ÍealtzaÍ, previstas no progEma
de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos
para o exercício;

tI

lll - Da Publicação

A Constituiçáo Federal de 1988, em seu ul. 37, aloca como um dos

princípios basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta

para a ne@ssidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na

premissa dos agentes públicos náo praticarem seu rn,.sfer para satisfação pessoal,

mas sim taio somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela

Administração, fundamentados diretamente pela Lei no 8.666/93, prevê:

Art. 3e A licitaçáo destina-se a garantir a observâncie do
princípio constitucional da isonomia, a seleÉo da proposta
mais vantajosa pera a administraçáo e a promoçáo do
desenvolvimento necional sustentável ê será processeda e
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julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impêssoalid ade, da moralidade, da igualdade'

da publicidade, da Prob idade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatÓrio, do julgamênto obietivo e dos que

lhes são conelatos
20101.

i no 12.349

ALeinolo.S2oloz,queinstituiamodalidadedelicitaçãodenominada

pregão, para aquisiÉo de bens e serviços comuns, por seu turno' assim dispõe:

oTribunaldeContasdoEstadodeSergipe-TCE,utilizandodesua
prerrogativa de Órgão de controle Externo, fundamentando-se no art. í13 da Lei no

8.666/93quepreceituaqueocontroledasdespesasdecorrentesdoscontratose

demaisinstrumentosregidospelaLLCAserárealizadapeloTribunaldeContas,
publicouaResoluçãono26ot2Ol1,quedispõesobreoencaminhamentopormeio

eletrônico de edital de licitação pelos Poderes Executivos e Legislativos Municipais

ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe'

Assim dispõem os arts. 10 e 20 da respectiva Resolução:

Art. 4' A Íase externa do pregão será iniciada com a

convocação dos interessados e observará as seguintes regras:

| - a convocação dos interessados será efetuada por meio de

Dublicacão dá aviso em diário oficial do respectivo ente

íeOeraa'o ou, não existindo, em iornal de clrculaÉo local' .e
facultativamente, por meios eletrÔnicos e conforme o vulto da

fúúçao, "- 
jornal de grande circulação' nos termos do

reguÉmento de que trata o aÍt. 20;

Art. 10 Os avisos dos editais de licitação das Prefeituras e

Câmeras Municipais do Estado de Sergipe seÉo

encaminhâdas ao Tribunal de Contas no prazo de vinte e

quatro horas contados a partiÍ da publicação, por meio

et"trônico, utilizando-se, para tianto' do site oficial do Tribunal'

Art. 2" O não encaminhamento dos editais no prazo Íxado
nesta ResoluÉo sujeitará o gestor pÚblico sanção d-e- multa,

nos termos dó art. 6ó da Lei Complementar Estadual n" 04/90 e

normas corÍelatias à matéria, além de outras sanções pÍevistas

em lêi.

Reportando-seaosautos,veriÍica-se,àsfls'193a242'queaconvocação

das empresas foi efetuada mediante publicaçáo de aviso de licitação no Diário
3
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OÍicial da União, no Diário Oficial do Município, nos siÍes do Tribunal de Contas do

Estado de Sergipe - TCE, do Município de Boquim/SE,e do LICITANET (sistema

eletrônico Licitações), conforme orientado no conforme orientado no Parecer Jurídico

n.o 46512022 expedido pela Procuradora Municipal Amanda Valeska Fontes dos

Santos Alves em 1811012022 e ainda o disposto no art. 20 do Decreto Municipal no

10412020, respeitando o interstício mínimo de I (oito) dias úteis entre as datas de

publicaçáo e apresentração das propostas, conforme disposto no art. 25 do Decreto

Municipal no 10412020.

Frise-se que a Ata de sessâo pública deverá ser disponibilizada no site

oficial do Município de Boquim conforme preceitua o §2o do art. 80 do Decreto

Municipal no 10412020.

lV - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

O artigo 4.o e seus incisos da Lei n.o 10.520/02, a segulr transcrito,

determina como deverá ocorrer à fase externa do pregão, senáo veja:

Art. 40 A fase externe do pregão será iniciada com a
convocaÇão dos interessados e observará as seguintes regres:

t..l
Vl - no dia, hora e local designados, será rêalizada sessào
pública para rêcebimento das propostas, devendo o
interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o
caso, comprovar a existência dos necessários poderes para
formulaÉo de propostes e para a prática de todos os demais
atos inerentes eo certiame;

Vll - aberta a sessão, os interessados ou sêus representantes,
apÍesenEráo declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitagâo e entregarão os
envelopes contendo a indicaçâo do objeto ê do prêço
oferecidos, procêdendo-se à sua imediata abertura e à
verificaçáo da conformidade das propostâs com os rêquisitos
estabelecidos no instrumento convocatório:

Vlll - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo
e os des ofertas com preços até 1Oo/o (dez por cento)
superiores àquela poderào hzer novos lencês verbâis e
sucessivos, até a proclamaÉo do vencedor;

4
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lX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertes nes condiçÔes

definidas no inciso anterio( poderáo os autores das melhores

orooostas. até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços

oÍerêcidosi

x - para iulgamento e classificaÉo das propostas, será

adoEào o'criterio de menoÍ preço, obseÍvados os prazos

máximos para fornecimento, as especificações lé-cnicas e

parâmetros mtnimos de desempenho e qualidade definidos no

edital;

Xl - examinada a proposta classiflcada em primeiro .lugar'
ouanto ao obleto e valor, caberá ao pregoeiro decidir

motivadamente ã respeito da sua aceitabilidade;

Xll - encenada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o

pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os

ão""u.entoi o" t abilltação do licitante que apresentou a melhor

proposta, para veriÍicâçpo do atendimento das condições

Íixedas no edital;

xlll - a habilitação far-se-á com a verificaÉo de qu€ o.licitiante

"iia 
e, situaÉo regular perante a Fazenda Nâcional' a

óeãuriaaoe Soiial e olundo de Garantia do Tempo de Serviço

-- Éôr§, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for.o

o"ó, órn a comprovaçáo de que atende-às exigências do

editel quanto à habilitaÉo lurldicâ e qualificações têcnrca e

econômico-financeira;

xlv - os licitantes poderão deixar de apresenbr os documentos

oà naoititaçao que iá constem do Sisteme de cadastramento

úniràoo àe Fômecedores - Sicaf e sistemas semelhantes

màntioos por Estados, Distrito Federal ou MunicÍplos'

ã"ie!ráao ao" oemais licitantes o direito de acesso aos dados

nele constantes:

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital'

o licitante será declarado vencedori

xvl - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender

às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as.ofertas

subse{uentes e a qualificeçáo dos licitentes, na ordem de

classifitaç3o, e assim sucessivamente, até a apuraçáo de uma

qre atenáa ao edital, sendo o respectivo licitiante declarado

vencedor;

XVll - nas situaçÕes previstâs nos incisos Xl e XVl, o pregoeiro

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja

obtido preço melhor;

xvlll - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá

manifestar imediatia e motivedamente a intenÉo de reconer'
quando lhe seÍá concêdido o prazo de -3 

(três) dias pa-ra

aoresentacáo das razões do recurso, ficando os demais

liàitantes áesde logo intimados para apresentar contra-razões

em igual número de dias, que começarâo a correÍ do termlno

oo pãzo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos autos:

XIX - o acolhimento de recurso importará a invelidaÉo apenas

dos atos insuscetÍveis de aproveitamento;
5
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XX - a falta de manifestaÉo imediata e motivada do licitante
importará e decadência do direito de recurso e a adjudicaÉo
do objeto da licitrção pelo pregoeiro ao vencedor;

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente f,ará a
adjudicaçáo do objeto da liciteÉo ao licitante vencedor;

XXll - homologada a licitaÇâo pela autoridade competente, o
adjudicâtário será convocedo para assinar o contrato no prazo
deÍinido em edital; e

Xxlll - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, nâo celebrar o contrato, aplicar-se-á
o disposto no inciso xvl.

Depreende-se dos autos, às fls.312 a 320, que a sessão da disputa

ocorreu no dia 10 de Novembro de 2022, às 09:34:40 comparecendo na sala de

disputa virtual do sistema "LICITANET' (sistema eletrônico Licitações), as empresas

identificadas na Ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico acostada aos

autos.Sendo finalizada em 10 de Novembro de 2022,cnnÍorme verifica-se aos autos

asfls.321 a322.

Após o encerramento do prazo para apresentação das propostas, Íoi

iniciada a disputa de preços, ou seja, a etiapa de lances no modo de disputa aberto

(art. 32, l, do Decreto Municipal no 1O4I2O2O). Encerrada estia etapa foi veriÍicada a

regularidade da empresa que ofertou o menor preço, após, considerado a
exequibilidade da proposta, conforme responsabilidade do pregoeiro, ficando

vencedora dos lotes a empresa e respectivos itens conforme constia respectivos

itens conforme consta na relação de vencedores.

Em seguida, foi realizada pelo Pregoeiro da Disputa e sua Equipe

de Apoio, a verificação quanto à compatibilidade do preço apresentado com o de

mercado e o valor ofertado para estia aquisição, bem como a análise da

documentiação relativa à habilitação.

Constam aos autos do processo às fls. 323, Termo de Adjudicaçáo,

devidamente assinado pela Pregoeira, demonstrando esclarecimento e assim o
resultado do Pregão analisado.

6

V - Da Fiscalização e Controle



.-i..
i14;

:mnt rr€t.r Dt

BOQU!M 7bt
ESTADO DE SERGIPE

MUNtcíPlo DE BoQUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Alem de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e

fiscalização contratual, chamamos a atençáo para a figura do @a!-e qeslg!

contratual,estesresponsáveispeloacompanhamento,Íiscalizaçãoepossível

aplicação de sanções, conforme o teor do art' 67 da LLCA a seguir transcrito:

Aí.67. A execução do contrato deverá ser

acompanhada e Íiscalizada por um representiante

da Administraçáo especialmente designado,
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiálo de informações pertinentes a essa

atribuição.
5 1o CÍ representiante da Administração anotará em

Iegistro pióprio todas as ocorrências relacionadas

coár a eiecüçao do contrato, determinando o 91e..for
necessário á regularização das faltas ou defeitos

observados.
§ 2s As decisões e Providências Cge
últrapassarem a competância do rcpresentante
deverão EeÍ solacitadas a Ssua superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes. (grifei)

Dessa forma para fins de subsidiar a execuçáo contratual pela secretaria

solicitante eve co em to oso rocedimentos eco ra efe ada

administraÇão , os seguintes documentos os quais encaminhamos como modelo:

"Planilha de Acompanhamento Contratual" (ANExo l), documento este, sem

prejuízos de outros, essenciais à aprovação por este órgão de controle quando da

solicitação da despesa e/ou da liquidação da despesa'

Ademaisorientamos,quecaberáaosecretáriodarespectivae/ouoÍiscaldo

contrato atestar as notas fiscais bem como estes serão responsáveis pelo

acompanhamentoecontroledaplanilhadefornecimentoesaldo'bemcomoa

fiscalização contratual, e estes deverâo serem designados mediante portaria de

gestor e fiscal do contrato,ademais orientamos que seja responsável pela

fiscalização um servidor que tenha conhecimento técnico da área'

a
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Vl - Das Considerações geteis e rccomendaçôes

Deverá a secretaria solicitante justificar a necessidade de contratação e

solicitar autorização prévia e expressa do chefe do poder executivo municipal.

Ademais recomendamos a verificação das seguintes situações como

sendo imprescindíveis para fins de homologaçâo do certame:

o Manutençáo das mesmas condições de habilitação jurÍdico-Ílscal

durante todo o procedimento, conforme aÍt. 55, Xlll da LLCA.

r Autenticar toda documentaçáo em cópia (cartório ou 'confere com

Original");

. Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

o Atentar-se as orientaçÕes expressas no parecer jurídico;

o OrganizaÉo do procedimento em ordem cronológica.

Vll- Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmente à homologação do procedimento licitatório, desde que observadas

as recomendações encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à

Autoridade Superior para decidir sobre a homologação, ou não, do certame.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

o
ora Municipal
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